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	INDICAÇÃO Nº 260/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA NECESSIDADE DA REFORMA DO PARQUE INFANTIL DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO PEREIRA.  

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  da reforma do parque infantil da Escola Municipal Antônio Pereira.  

JUSTIFICATIVA
A Escola Antônio Pereira atende  aproximadamente 550 alunos, que atualmente utilizam um pequeno parque que foi construído com recursos próprios em parceria com a Prefeitura Municipal, que foi um grande marco para aquela escola. Devido a grande demanda, é preciso que seja realizada uma reforma urgente para que a  Escola Municipal Antonio Pereira possa dar continuidade no atendimento a todas as crianças e jovens do Bairro Boa Esperança que ali estudam. 
Quero ressaltar que através de uma parceria entre reeducandos da Cadeia Pública existe a possibilidade de realização da mão-de-obra pelos mesmos.

                                                Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 29 de outubro de 2009.
             Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO  

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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